
"Autoriza ,ó ExecUtivo Municipal a .negociar co 

cas de Minas Gerais S/AÁCEMIG)i para a execu 

trificaçao no littnicipio, e 'da oUtras, provide 

A' Câmara Municipal de Santa, Rita do Sap 

e eu,,Prefeito Munidipal, saneio • ,, 	, 

Art, 112 	Fice,a Prefeitura' kuniCipal i d 

sentantes decretou 

MOO. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D 

CEP 37.540 - ESTADO DÉ MINAS GERAI 

L E' 1 	N2 	1.213/84 

' da 22' de, Outubro de 19,84 

SAPUCAI 

a Centrais Eletri-

ao de' obras de Ele- 

cai, por seus repre 

o a se9uinte 

Santa Rita do Sapu 

cai, autorizada,a assinar "CArta Acorde com' a Centr is Elétricas de Mi-

nas Gerais S/A (CEM1G) para execução de obras de Eletrificação no Umnici 

pio.,  
Art. 22  - Fica o Executivo Municipal au orizado a efetuar a 

• CEMIG, o pagamento da importância de Cr$ 305.428,00 (trezentos e cinco / 

mil, quatrocentos ,e vinte oito cruzeiros) paga'veis, a 

Cr. 2'.748.852,00 (dois milhões, setecentos e quarenta 

tos e cinquenta e dois cruzeiros), acrescidos de Cri 

centos He sessenta e seis mil, seicentos e quarenta,e 

título de Correçao monet:aria,pagáveis em 1,2 (doze) pa 

iguais e sucessivas de Cr$ 267.958,00 (duzentos e sess 

vecentOs e cinquenta e oito,cruzeiros), vencíveis 30: 

assinatura da "Caeta Acordo", a ser firmada para exe 

nela discriminados Mediante utilização de arrecadação 

• 
(Imposto, Sobre Circulaçao de Mercadorias)., , - 

Parágrafo único: À Centria Elétricas de Minas Gerai 

ra providenciar o recebimento dos pagamentos a,que se 

para o que o Executivo Municipal lhe outorgara, em ca 

por instrumento publico de mandato, todos os poderes 

vista e /////////// 

e oito mil, oitocen 

66.644,00 (quatro-/ 

quatro cruzeiros) a 

rocias mensais, // 

nta e sete mil, no 

(trinta) dias apOs a 

uçao dos serviços / 

de Cotas de ICM / 

6/A (CEMIG) cabe-

refere esse artigo, 

ater irrevogSvel,e 

ue se fizerem neces 

sarios. 
Art. 352 	A presente lei entrara em vyflor na data de sua // 

Bapucai, 22 de outub 

'ANTÔ O ROBER 

- Chefe de GAbinete 

-RUBENS FRAáSCO'OARVALN 

- Secretrio - 
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